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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO . ~,- _:~04 9 -~: 
A Presidente da Comissão Permanente de licitação do MUNICIPIO ~E~r--~ .J 

BARCARENAIPA, por ordem do Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal dêi• , _(.j~/ · 
Saúde, que no uso de suas alribuições, vem abrir o presente processo de INEXIGIBILIDADE '"""\] 
DE LICITAÇÃO para contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO OE CONSULTORIA JURIDICA COM ÊNFASE EM GESTÃO PÚBLICA PARA 
ATUAÇÃO NA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE BARCARENA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente processo de inexigibilidade de licitação tem como fundamenlo 

íundamentado na Lei Geral de Licitações nº. 8666/93, em especial no seu Art. 25, Inciso 11, C/C 
'"' Art. 13, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93 e Súmula 264/2011 do TCU, onde versa respectivamente: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, [ ... ]: 

Inciso li: para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natu reza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada e inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação; ( ... ) 
Súmula/TCU 264/201 1: A ínexigibílidade de licitação para a contratação de serviços técnicos 
com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar 
de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de 
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao 
processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso 11, da Lei nº 8.666/1993. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deste serviço juslifica-se em razão da necessidade para 
contratação de empresa especializada para prestação de consultoria jurídica com ênfase em 
gestão pública para atuação na comissão permanente de licitação da secretaria municipal de 

saúde do município de Barcarena. 

A justificativa para a devida contratação deve-se ao fato do crescimento da demanda 
dos serviços jurídicos, apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, 
apresentando memoriais e realizando sustentações orais, especialmente no que tange à àrea 
administrativa, a fim de que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com os princípios da 

legalidade, economicidade e legitimidade 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A escolha recaiu a íavor da Empresa ANTONIO SERRANO ADVOCACIA E 
ASSESSORIA S/C L TOA, devido este apresentar a melhor opção para o atendimento do objeto 
a ser contralado, já possuir experiência em contratos anteriores com essa adminislração sendo 
bastante satisfatório o trabalho desempenhado e de grande interesse desta administração 
refletindo diretamente no dia a dia da qualidade do serviço prestado ao cidadão. 
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Desta forma, fundamentado na Lei Geral de Licitações nº. 8666/93, em especial no seu 
Art. 25, ln_ciso 11, C/C Art. 13, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93 e Súmula 264/2011 do TCU, a licita%-ão.,.,...,,..;"'" 

é INEXIGIVEL. f m '.:_ 
~ t" ,·· 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO ~ , : 
" ----~· 

O preço global fixado pelo fornecimento do objeto foi de 120.000,00 (cento e vinte mi; <...st;·, 
reais), referente aos serviços jurídicos, que deverá ser pago em parcelas mensais ao prestador 
de serviço. A execução do contrato será vinculada à vigência de 12 (doze) meses, de acordo 
com as condições estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Os recursos para o referido pagamento serão provenientes de acordo com a seguinte 

dotação orçamentária: 

Exercício 2019: 
1 O· Secretaria Municipal de Saúde 
1014 • Secretaria Municipal de Saúde 
10 122 0074 2.087 · Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00 · Outros Serviços de Terceiros · Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.05 • Serviços técnicos profissionais 
Sendo o que tínhamos para o presente momento, despeço - me; 

Diante do exporto, emito a presente Declaração de lnexigibilidade a seguir: 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A presidente da Comissão de Licitação do Município de BARCARENA/PA, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando a matéria 
constante neste processo administrativo, vem emitir a presente declaração de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado na Lei Geral de Licitações nº. 8666/93, em 
especial no seu Art. 25, Inciso 11, C/C Art. 13, inciso Ili, da Lei nº 8.666193 e Súmula 264/2011 do 

; TCU, para contratação do objeto do presente TERMO, que para constar o ANTONIO SERRANO 
ADVOCACIA E ASSESSORIA S/C L TOA, como contratado. 

BARCARENA/PA, 19 de dezembro de 2019 
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